
7 . 

• 

Município de Macapá 

Di6rio OflciGI 
DECRETO No 526/91, D~ 27 DE NOVEMBRO DE 1991 -ANO VIl -No ( 314) 

Macapá-Ap, 04 a 07 de março de 1997. 

Prefeito Municipal de Macap;l 

ANNIBAL BARCELLOS 
Chefe do Gabinete Mili1.1r 

Vice-Prefeito do Mwücípio de Macapi 
AlfffON QUAilESMA DE OUVEIIlA 
Procurador Geral do Municfpio de l\bcapi 
CALES GAilCIA MEDE/flOS 

Chefe do Gabinete Civil- GABJC 
ALFREDO INAJOSA BllAGA 
Audjtor Geral do Mwüclpio 
ADEMI!l SANTOS DE AlMEIDA 

SECRETARIADO 
~ria Municipal de Adrninistr.lçio 

'A41l1A NEUCilA DE OUVEIIlA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
A(,IJEKTINA GUEDES DA SILVA 
Secretária Municipal de Trabalho e Ação Comunitária 
llOSÁUA DOS SANTOS llfBEIIlO 
SecretArio Mlllliclpal de !t1cio Ambiente e Tu ri mo 
JOÃO DE ANDilAOE UCHÔA 
Sccrctma \uuicipal de Obras c Serviços Públicos 
JACQUEUNE NOGUE/IlA llODiliGUES BITENCOU!lr 

Disp6e .obre 1 Iutituiflo do 
Coa.elbo Monicipal de 
Dnenvolvimtato Rural CMDR e di 
outras provldfncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL D.E MACAPÁ: 

Faço saber que a C4mara Municipal de Macapá, dec:retoo 
eu sanciono a aegu.inte Lei: 

Art. 1• -·Fica o Poder Executivo Municipal. autorizado a 
r o COOJelho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR. de 
coosultivo e orientativo e de funcionamento permanente. 

Art. 2• - Ao CMDR compete: 
I - Promover articulações entre as atividades 

•es.envolví&s pelo EXEcutivo Municipal. órglos, entidades públicas e 
artvadJH. para o desenvolvimento Rural do Muoiclpio. 

n - Apreciar o Plano Municipal do Desenvolvimento 
-PMDR e emitir parecer conclusivo atestando a sua viabilidade 

tinanceirl, a Legitimidade das ações propostas em relaçlo as 
IICJnanldas formuladas pelos agricultores c recomendando a sua execuçlo. 

ID - Fiscalizar, acompanhar c avaliar a execuçlo das 
previstu no PMDR. 

IV - Sugerir ao Executivo MUnicipal e aos 6t"&Jos, 
públicu e privadas que atuam no Município ações que 

~tnl>11111D para o aumento da produçlo agropêcu6da e para a ccraçlo ele 
hlliCIU> e renda no meio Rural. 

SeatUria MuniciJal de Satíde 

WCILÉA ALVES SENA SOAilES 

Secretúio Municipal de Finanças 

JANAil'Y CARVÃO NUNES 
Secretúio Mwü~pal de Agricultura e Abastecimtoto 

PEOilO llONILDO DIAS MALCHE!l 

• 

Sccrettrio Municipal de Planejamento e Coordcnaçio Geral 

UNCOLN SILVA AMÉiliCO 

as açaes 
Munil.ipal no que coaceme a p10duçlo, a prcservaç.lo do meio ambiente 

fo~ento agropecuátio e a organizaçJo dos a&ricultores e a regularidade do 
abastecimento alimentar no Município; 

V1 - Estimular e assegurar a participação efetiva dos 
segmentos promotores e beneficiári95 das allvidades 
desenvolvidas no Municlpio; 

vn - Promover articulaçoo e compatibilidade entre 
poUticas Municipets, &taduais e Federais, voltadas para o desenv•olvimeJltol• 
Rural; 

vm - Examinar propostas e denúncias, responder 
consulta soln assuntos pertinentes i ações e serviços desenvolvidos 
órglos públicos agrlcolas, bem como apreciar recursos a respeito 
clcliberaçio do colegiado; 

Art. 3". O CMDR tem Foro e Sede no Município 

Art. ... O mandato dos membros e suplentes do ........ ..,"•• 
sed 2 anos, pocleDdo ser prorrogado por Igual período, e o seu exe~rcicío • 
·rent sem ônus para os cofres p(lbllcos, sendo considerado serviços 
relevantes prestado ao Municfpio. 

Art. s- . O Conselho Municipel ele Desenvolvimcoto 
rural CMRD, é 6rg1D eolegildo vioculado l Secretaria de Agricultura e do 
Abastecimento e seri composto de doze membros e respectivos supletnes, 
com a seguinte representatividade euja decisões sedo homologadas pelo 
Chefe do Executivo Municipal. 

a) O Secretário Municipal de Agricultura e do 
Abasteoilnento, que será o 5CIU Prmdente; 

b) Um representante do 6rglo de E:xtendo e Assi.stincia 
Têenica; 

c) Um representante do órglo de Pesquisa; 
d) Um representanto do óJi!o de Proteçlo ao Meio 

Ambielllc; 
e) Um repre:!a)tante da Secretaria Municipal de 

Planejamento; 
f) Dois representantes do Sindicato dos Trabalh.adorcs 

Rurais: 
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g) Um representantE da feder:açlo dos Pescadmes do 
Amapá; 

h) Trts lqll"eSentantes de Assocíaçao ou C-ooperativas ~ I 
Produtores Rurais; • ,1 

' t I . 

' 

i) Um representante do Poder Legislativo Municipal. 
Pariart.fo Úako - A llomologaçlo dos Membros do CMDR, dar· 

se-á por ato do Prefeito Municipal. mediante ~~çllo dos titulares dos 
6ralos e entidade$ representados 

Art. (,•. O Eltecutivo Municipal.._atraviJ de· seus 6rgao e 
entidades da AdminJstraçlo direta e indireta. fõinecerá às condições e as 
informaçats necessárias pano CMDR cumprir as suas atribuições. 

Art. -r. O CMDR elaboratá o seu Regimento lntemo, 
para regular o seu funciooamento. 

Art. 8". Esta Lei entra em viaor na data de sua 
public:açio, ficando revopda as disposições em contrário. 

Pal6do LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, e111 

der~eMirode1997. / / 

. ·' (J.lM gtL/Pl1 d/r-. 
-,;'ANNIBAL BARCELids 

~~feito MtuJirln!'l ct. Mano' 

"Dec'tetoa 

D E c R E T o N· 533/97-P\IM. 

... 
O Pref't'ilo Muulâpal de Mnrop4, uswulo dali ttnbuiÇÜt~ <JUe lht 

•ik' ~ouCtri..W pelo .\n :!2:- I e V lia Lea ~ do .Municlpio e tcnllu em 
vt»tl o nt~ ·de o~ c: eX\'~'Üo da prugr.tm.-w;oo .!llS f(.dtYid~ 
em hom~ a Sio .José, Palroeuo do Ci.ble de MtK::'Ipli. 

DECRETA: 

ART. l" • D~nar os Stmdort$ LINCOLIN SITN A M.ttRICO 
• Dtrctor cio O I.M.At'SEMAT, 7.J.JDV. SOLEDADE SANTOS F. SH.VA • 
U\fo:tum lio l>qllll1amc:nlo di! C:Ul.TIJRA. .\.tlfl'ÓNlA N!URA OI.IVKIRA 

• !11..\SCJM~·ro • CONCut:f . P!RCY 1...\C:ARL\S PONfES - l>udor do 
1)1).11 .. ALONSO .MARCIO PF.RClNA - Chefe do D.S.V~ KARL..\ 
TORRES LIMA • TUIUS 10. ODENOR.1. R.\JMIJNDA DA ROCHA 
COST.\ ·O M.M.M;BMAT. paro .:oh 11 Pre!:ld(nci:t do primeiro. llQI\StÍtuire~n a 
C'OMJSSÃO Ji:NC'.\RREGADA DE PliOMOVf:R OS TRABAUIOS DE 
ORC::A...,IZAÇÃO t E:\'"ECUÇ,\0 DA PROCRMIAÇÃO MS 
n .:,Tl\11DAOF.S 14\1 HOMF.NACE.NS A "SÃO .JOSÉ•. Pndraeiro dll C:t.!t~ 
dt \hLIIjl& que ~Cnlo ~no pedodo ck lJ 11 19 .te Março .Jo I 997 

.\RT. l" - A ConúS>'l1o .tcó prcswu:la pelo hNG.' C.INCOI.IN 
SIL A AMtRlCO · Diretor elo O.M t.LArSEM~I. 

,\R'f . 3" • n~e Decrau enun ém Yl(I.Or n:1 dato de su:1 Pnb cnçoo. 
fl:'~ u cluposlçõcs em contr.Jao. · 

ue.sc: (.:iênda, Regislre~e ~ PlthliqU~te. 

Palácio l.AliRI'NOO DOS SAI'ITOS BA~R" ~ DI! 
I'EYf'KEIRODE 1.997 

~-~~ 
BARCI!LOS 

PÁ 

i, • 

DECRETO 

-·~ 

DECRETO tr~/91 · PMNI 

O Ptwtwto lflunhlit»>de Macap4 usando de suas 
atrtlu~ lega/$ qu~ lhe slo oonf«ldas pelO M. 222. tncilos I e li. da Lei 
Org4DA do Munk:fplo. 

oecltaTA : 

Art. 1° ~ N0111!AR ifARCfO CAD'ANO seTUIIAL ALVS, 
para ~ o catvo dll Prorinlilnb em Contsslo de Al.sas« I. 

• caresponr:Jenr. ao C6dlgo OAS.t01.1, do Grupo ~ e Aue.s.soramenb 
• superior • DAS.100. da Reptesenla!;fo Municfpel.m Blrtsfllt, • ,wt1r dl 
,.... ctar.a. 

An. ~ • ~ - na dat8 de su• 
pu~ TtNOgBdu IJS djlpostg{Jes MIWfllnti'I'I;J._. 

O!.S! ~NetA, lt~·2YU8LIOUt!J. 
PoNt:io I.A.UJWiOO 001 UNTOI IA/IHA. ~ ..._ JA fi , _ .. 

.,., . l~kt/1~ 
MISAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICJPAL. DE MA CAPA 

Publicado nesla Seoretarla Mun~c~Jl-t de Mtrrlnlstntçto. a os .... 0..~. ~· · . 
dias dom& de _ ... ~M. t,.S..~--·· ........ .ele 1997 . 

_)~~iNicuf!~tivE/RA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST'RAçAO 

DECRETO N'I~/91·PMM 

oec"eTA : 

·. 
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ERRATA 

Diário Oficial '0.
0 137, P*sina 01, ~ rf> 425194-PMM, Art. t•. 

EDNA SELMA SD..VA DE SENA 

ERRATA 

Di.ério Oficial rf 311, P4gina 05, 1usti&a9io do Sindicato <S. F.mprcw do 
Tl'llllpOrte de Puaaeiroe do Estado do Amapi • SETAP. 

OMo• .. •-· 'llJSWJ 

EXTRAIO QE IHSf!MENJO CONTRATUAL 

INSTR\JMENTO: eorm.o de lOCIIÇlo im6wl rf 0001974>MM: 
• ~ ch ~- Plftltura Uunlclpal do u.c.pA ~a F1rme C. 
& J . AMORAS RABELO L "T"M. 

: l.cqçlo ~"'" lmówl CoOIM!'c:lll em aiV-rle de pr~ dll 
~T~, locallzedo *Av: Carlos Alm-'de do Souu n• 338, 
e:;qurna do Av: Foilc:ida~. Bainro Jllldlm Feliddade, na cidade de 
Mecapa..AP, CleSI!IIIIdo a SEME.C. 

~]{1'..9 ~:MiAo 2A, Inciso X da Lei 8.88EII't3 atUes all!enlç6es pela 111 
• 8.8113194. 

: 06 (leis)-. contados de 07 03.97. 07.00.97. 

l(AI OP • A$1714SA8 ( DEZESSETE MLCENTOE QUARENTA E CNlO 
REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), pn umpatlodo de 
06(sels) meses. PIIIMJ rnensalmen1. o valor de RJ2.857,58 (DOIS 
Ml. OITOCENTOS E CINCOENTA E SETE ReAIS E CINCOENTA 
E OITO CE'NTAVOS). 

OUIAC.(O . Corroia a cora. RP - 01, Pr~ 080702f2-018.amp.nho rf' 
001 f12197 • Unidade Adninitlraliva- SEMEC 

PORTARIA N'~/97-PMM 

USOLVl: 

Art 1'-CONCIDD IJC~NÇA-PitMIO DI tl (Ids) MUI.S a 
..,W,nAIUTI DW MALCII!I, ~ dac*plak!OIII de Prahota. ._ B. ..,_ 
cl .. D,llll'tll7, loàda•Stcnllria~ de Edllc~ ao perlodo clt 01 de érila30clt ;.M 
.. 1991, - vn.dt da anidGr& llawr ~..- 01 {lal) ~ de efttM mrckit 
(198911.994). 

Alt f' • &a Portlóa _.. t111 vip' aa dlll de • pllblicaçlo, 
mopdlt. dilpaliçOa ... CGiriia. 

IIGIIlii-SIII1lJLIQUI8 I ctDIPIA.SI. • I 

GllliDIIe •llolftl6rla \lllicifll• ~Js c1e r~lj."'' f'O de oo. 

~~~~~·~---~•·e-• 
- - --.ao• lm. 
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PORTARIA N°~7-PMM 

A(O) SICIITÁIIA(O) MIOOCIPAL DI ADMJNISIIAÇ~O. 
1.-lo de 11111 ~ lepitqae llte do coaferidll pelo Art. m, iociso In daLtí ~ca 
do u.ielpio, CCIIIbislldt pelo Decreto " 3J lJ94.-PMM e, fmlbaecD o cpae COIIIIa 101 ltnDol elo 
lllriiiOIDio r1 oJom-SEMAD, • ..,, ••l? •• ,_.. ••tm. 

\ - IISOLVI: 

PO&T A RIA N-o.u/97-PMM 

• A(O) w:RitÁRIA(O) MUNIC!PAL D"l ADMINIStRAÇÃO, 
.-do dt - ~ lep;..,.. .. tio coaféridll pelo Art. l2t, iDriao 11. • Lei Orpàca 
doJllllicfpio. cOCDbialdo -• Art. 57,1Dcítotlt m do RqiDIIoWauo caSWAD • o clllpOIID 
• o.cntt i' 131.194 • PMM. ca.bíado - o Art. 36, itc.ilo vn atei <qllica do Jlaluclpio c. -.....o.,..--.,.. do......._ MrH&dt>• rl'ltw, ..... ••11 "Deulllln 

'''"'· 

llKSOLVK : 

PORTARIA N°oe9/97-PMM 

A(O) SICUTÁRIA(O) MtlNlaPAL DI ADMOOSWÇÁO, 
aado dt .. *t'bai~ le&li• q11t U. do eoairidal pelo All 22!, llltiao 11, da Lei~ 
do U!Dripio, ~coa~ oM. ~1. illci101 I t m do~~ daSEMAD e o~ 
ao DMnlo ri' 3)1/94 • PNX. codl- caa o Art. 36. itrile VU da Ui ~ • W:ualcipio e, 
finalmelh O que co.!& DOI 111101 do 1rtuJst ~ rf S91JK.PMfll. UtMo dt lt '' 
r.u•elm 

RISOLVI: 

Art. 1' • CONC!DIIl UC!NÇA-nbu:O ie t3 (trlr) _.. 10 

"""doriAIMUNDONONATOll~SOOIO, OCIPI*da~r.iolll dt ~. 
Clme E, Stb-Ciuse P, Nim ~. latido aa Secrellria Mlllicipal de ~. ao pmo& de OJ dt 
Fevmiro i 01 ele Maio ele l997. em VII1Dde elo aervidor 11M' ~ltlldt 01 (lab) ~ dt 
tfétivo mrcicio (1981/1992) 

Art. 1" • FAla P«t.ia .. tal • - ciD • -
nvop!a • ditpotiçlln 1111 ~ 

RIGJSTR.t.SI I PUBUQUJ...SJ I ct!MPRA-SI. • 
GlbB'A dtSccntllu ~ lit ~ Z1ele ~IX ti ' te' <ia 1997 

PORTA R I A N'.Q30'97-PMM 

A(O) SECUTÁJUA(O) MUNICIPAL Dl AD~IINJSTR.AÇÃO. 
IIQ1do ck lllll lkiWiçOet ltg;~~J qot lht 11o coofl'ridu pelo M 228. inciso n. da Lti Orp.tas 
elo~~ o Att. 51, iDtisot Tem do R ' o 1llimlo dt SEMAD to~ • 
Oemto _, l31194 ~ PMM ' · o IJI' c011ta oo Ollele _. 117.1Ys.SE.\IPI..AJ»m, • ..._ 
janeiro de 199~ • 

R:UOLVB: 

Art. 1' • lliAIOVllt O stllVIDOR JOst DOS SA.''TO 
perttllt'f'QI~ 10 ~o. ~ .1'1'ovi1oeao Efttn-o do Mllliripio . ele ~ • Prtfftftn Mllllapal 
OÇQJltlll~ da cms«•a :A~~etOIIII ~ Anlfiet de ~ C1vil, clam C , ruvel I l IOIIIdo 01 ' 
Stml:ria Maicipal dt Plajaelllo e Cocrómaçlo Gt!W.. pn txerm- atMdlclel hx1 . .. 
Mllladolra Nlllicipllaptlt)t lt 1f ''Jah lc 1t97. 

Art. 2' • FAla Portwia "*' em vip 111 dali clr 1111 p!lbbatÇ~o. 
re~ 1t11t d'eilot lepis. a ,.tir clr: .U d. jmo de l997JlYoplas w ~&n ao 
c~driril'. • ._ , -. 

JliGJS'IU.SJlPUBUOtm.a I! Cl.!lfPll! 

~·~~· ·-~~· -rr;;otfO dr 1997. 

.. .I - , . { '' 
I • 

_ _,.f •J '' • /, .. l.;/•'1..~• { 4• I"'\._ 

~ i\l:ÚCILA DE OLIVEmA 
SECRETÁRIA 1UNICIPAL DE ADMl"\lSlll.~ÇJ\0 


